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Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 2.742/MD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera dispositivo da Portaria Normativa nº 338/MD, de 10 de fevereiro de
2015, que aprova o Regimento Interno da Comissão de Gênero do Ministério
da Defesa - CGMD.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso II do art. 1º do Anexo I do
Decreto nº 7.974, de 1º de abril de 2013, tendo em vista o disposto na Portaria nº 893/MD, de 14 de abril
de 2014, e considerando o que consta no Processo nº 60041.007239/2015-41, resolve:

Art. 1º O art. 5º da Portaria Normativa nº 338/MD, de 10 de fevereiro de 2015, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.5º.......................................................................................
Parágrafo único. O Presidente da CGMD poderá delegar atribuições a qualquer membro titular

da comissão." (NR)
Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO REBELO

PORTARIA NORMATIVA No- 2.743/MD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Portaria Normativa nº 559/MD, de 3 de maio de 2005, que dispõe
sobre a padronização de procedimentos na elaboração de atos normativos,
ordinatórios e de comunicação no âmbito do Ministério da Defesa e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e considerando o que consta no Processo
nº 60080.000425/2015-92, resolve:

Art. 1º O inciso I do art. 4º da Portaria Normativa nº 559/MD, de 3 de maio de 2005, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.4º.......................................................................................
I - Portaria: expedida pelo Ministro de Estado da Defesa, Chefe do Estado-Maior Conjunto das

Forças Armadas, Secretário-Geral, Chefe de Operações Conjuntas, Chefe de Assuntos Estratégicos,
Chefe de Logística, Secretários, Chefe do Gabinete do Ministro, Chefe de Gabinete do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas, diretores e subchefes, em virtude de competência regimental ou delegada
para a institucionalização de políticas, diretrizes, planos, programas, projetos e demais atividades -
Anexos IV-A e IV-B; e

......................................................................................... (NR)
Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO REBELO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 11, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as atividades desenvolvidas pela Sub-
secretaria de Planejamento e Orçamento, por força do Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, art. 6º,
inciso I, da Estrutura Regimental do Ministério da Educação; e

Considerando o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei nº 10.180, de 06 de
fevereiro de 2001, na Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015, na Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,
no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 6.976, de 07 de outubro de 2009, no
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, no Decreto nº 8.407, de 24 de fevereiro de 2015, no Decreto
nº 8.456, de 22 de maio de 2015, no Decreto nº 8.466, de 10 de junho de 2015, no Decreto nº 8.507,
de 25 de agosto de 2015, no Decreto nº 8.551, de 29 de outubro de 2015, na Portaria/STN/MF n° 548,
de 24 de setembro de 2015, na Portaria SPO/SE/MEC nº 7, de 23/11/2015, na Portaria MP nº 599, de
18 de dezembro de 2015, no Acórdão TCU nº 2.731/2008-P, no Acórdão nº 1.338/2014-P, no Acórdão
nº 1.464/2015-P, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 6ª edição (Portaria/STN nº 700,
de 10 de dezembro de 2014) e no Manual SIAFI, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria SPO/SE/MEC nº 7, de 23 de novembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União nº 224, de 24.11.2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º As despesas poderão ser empenhadas até o dia 31/12/2015"

Art. 2º Alterar o Anexo II da Portaria SPO/SE/MEC nº 7, de 23 de novembro de 2015, que
passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria, composta do ANEXO I, entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria SPO/SE/MEC nº 10, de 14 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União em 16 de dezembro de 2015.

LUCIANE TISBIEREK DE CARVALHO
Substituta

ANEXO I

CRONOGRAMA DE ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO DE 2015

DATA LIMITE PROVIDÊNCIAS
01/12/2015 a
06/01/2016 Prazo para indicação no SIAFI2015, pelo ordenador de despesas, dos empenhos

a serem inscritos em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e em Restos a
Pagar não Processados em Liquidação, contas: 62292.01.01 (Empenhos a Li-
quidar) e 62292.01.02 (Empenhos em Liquidação).

24/12/2015;
30/12/2015 e
31/12/2015.

O movimento de Ordens Bancárias emitidas nos dia 24, 30 e 31 de dezembro de
2015 obedecerão aos procedimentos dos COMUNICAS SIAFI COFIN/STN
(170500) nºs 2015/1956054, 2015/1956089 de 08/12/2015.

25/12/2015 a
01/01/2016 Indisponibilização da transação >ATUCODGR.

31/12/2015 Emissão/reforço de empenho de dotações orçamentárias.

31/12/2015 Últimos procedimentos no SIAFI2015 para as unidades gestoras, inclusive o
cancelamento dos saldos ainda existentes nas contas: 62292.01.01 (Empenhos a
Liquidar) e 62292.01.02 (Empenhos em Liquidação) que não serão utilizados
e/ou estejam em desacordo com a legislação vigente.

31/12/2015 Término do prazo para desbloqueio das despesas inscritas em Restos a Pagar não
Processados em 2013 e 2014 (Decreto nº. 8.551, de 29/10/2015).

31/12/2015 Último dia para registros no SPIUnet.
31/12/2015 Último dia para atualizar o Rol de Responsáveis (Instrução Normativa do TCU

nº 63/2010).
04/01/2016 Últimos ajustes contábeis de encerramento no SIAFI2015 para as setoriais con-

tábeis de órgão.
07/01/2016 Últimos ajustes contábeis de encerramento no SIAFI2015 para a setorial contábil

do MEC.
07/01/2016 Inscrição em restos a pagar, pela CCONT/STN:

- Processados;
- Não Processados a Liquidar (não exigível);
- Não Processados em Liquidação (exigível).

08/01/2016 Último dia para envio da "Declaração do Contador" de órgão à Setorial Contábil
do MEC.

08/01/2016 Anulação automática, pela CCONT/STN, das Notas de Empenho não inscritas
em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e em Liquidação pela não
indicação pelo ordenador de despesa.

18/01/2016 Registro da conformidade contábil de UG do mês de dezembro no SIA-
FI2015.

19/01/2016 Registro da conformidade contábil de Órgão do mês de dezembro no SIA-
FI2015.

20/01/2016 Registro da conformidade contábil de Órgão Superior do mês de dezembro no
SIAFI2015.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA No- 98, DE 18 DE DEZEMBRO 2015

O DIRETOR DO CAMPUS MINISTRO REIS VELOSO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 012/2015, de
16.11.2015/CMRV, publicado no DOU em 18.11.2015; O Processo nº 23111.024756/2015-87 e as Leis
Nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, respectivamente,
resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a contratação de Professor substituto,
Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Tempo Integral - TI-40, com lotação no Curso de Psicologia do
"CMRV", na cidade de Parnaíba/PI, da forma como segue: Habilitanda a candidata: KHALINA AS-
SUNÇÃO BEZERRA (1º colocada), para contratação.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA

PORTARIA No- 99, DE 18 DE DEZEMBRO 2015

O DIRETOR DO CAMPUS MINISTRO REIS VELOSO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 013/2015, de
26.11.2015/CMRV, publicado no DOU em 26.11.2015; O Processo nº 23111.030496/2015-89 e as Leis
Nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, respectivamente,
resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a contratação de Professor substituto,
Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Tempo Integral - TI-40, com lotação no Curso de Psicologia do
"CMRV", na cidade de Parnaíba/PI, da forma como segue: Habilitando os candidatos: LUAN NAS-
CIMENTO DA SILVA (1º colocado) e CAMILA DE SOUZA MACHADO (2ª colocada), classificando
o primeiro colocado para contratação.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 564, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-
CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, tendo em vista o Art. 5º
da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 e tendo em vista o Art. 34 da Portaria Normativa nº 40, de 12
de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010 e a Portaria n° 427, de 16 de outubro
de 2015, resolve:

Art. 1º Publicar os resultados do Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição referente ao
ano de 2014 (IGC-2014), conforme Anexo I, e os resultados do Conceito Enade 2014 e do Conceito
Preliminar de Curso referente ao ano de 2014 (CPC-2014), conforme anexo II.

Parágrafo Único: A informação sobre os cursos que compõem o IGC 2014 de cada Instituição
de Educação Superior está presente no Anexo II desta Portaria (cursos avaliados em 2014), no Anexo II
da Portaria nº 599 de 17 de dezembro de 2014 (cursos avaliados em 2013) e no Anexo II da Portaria nº
695, de 5 de dezembro de 2013 (cursos avaliados em 2012).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

ANEXO I

CÓDI-
GO DA

IES

NOME DA IES IGC

1 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 4
2 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 5
3 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 4
4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 3
5 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 3
6 UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 4
7 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 5
8 UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 5
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463 FACULDADE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING DA - FUNDAÇÃO ARMANDO ÁLVARES PENTEADO 3
464 FACULDADE DE ECONOMIA DA FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES PENTEADO 3
466 UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI 3
467 FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DE ITAPETININGA 2
468 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ITAPETININGA 2
472 UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA HERDY 3
473 FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS, ADMINISTRATIVAS E DA COMPUTAÇÃO DOM BOSCO 3
474 FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS DOM BOSCO 3
475 FACULDADE DE MEDICINA DE PETRÓPOLIS 3
480 CENTRO UNIVERSITÁRIO SERRA DOS ÓRGÃOS 3
481 UNIVERSIDADE GUARULHOS 3
482 UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 3
483 CENTRO UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 3
489 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VOLTA REDONDA 4
490 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE VALENÇA 4
491 FACULDADE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E LETRAS DON DOMÊNICO 3
492 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO CIÊNCIAS ECON E CONTÁBEIS DE GUARATINGUETÁ 2
494 UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA 3
495 FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DE BRAGANÇA PAULISTA 3
496 UNIVERSIDADE DE FRANCA 3
501 ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA 3
502 CENTRO UNIVERSITÁRIO MONTE SERRAT 3
506 FACULDADE DE MEDICINA DE CAMPOS 3
507 FACULDADE TRIÂNGULO MINEIRO 2
508 FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DO SUL DE MINAS - FACESM 3
513 UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE 3
514 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BARRA MANSA 3
515 CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE NITERÓI 3
516 CENTRO UNIVERSITÁRIO MOACYR SREDER BASTOS 3
517 FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS 3
518 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO DISTRITO FEDERAL 3
519 UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 3
521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 3
522 CENTRO UNIVERSITÁRIO CELSO LISBOA 3
526 UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS 3
527 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 3
528 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO 4
530 FACULDADE DE MÚSICA DO ESPÍRITO SANTO 2
532 UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 4
533 FACULDADES INTEGRADAS DE ITAPETININGA 3
534 ESCOLA BAHIANA DE MEDICINA E SAÚDE PÚBLICA 3
535 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MANDAGUARI - UNIMAN 2
544 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE ITABIRA 4
545 FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS E CONTÁBEIS DE ITABIRA 3
546 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO 4
547 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 4
548 UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 3
549 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 3
550 UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 3
554 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE BOA ESPERANÇA 3
555 UNIVERSIDADE DE FORTALEZA 3
568 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 3
569 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 4
570 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 4
571 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 4
572 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 4
573 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 4
574 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 4
575 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 5
576 UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 4
577 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 3
578 UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 4
579 UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 4
580 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 4
581 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 5
582 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 4
583 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 4
584 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 4
585 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 5
586 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 5
587 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 4
588 UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 4
589 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 4
590 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 3
591 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 5
592 UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 5
593 CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 3
594 CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 4
595 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 4
596 UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 4
597 UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 4
598 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ - UNIFEI 4
599 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 3
600 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO 3
601 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 4
602 INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA 5
605 UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 3
606 FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 3
607 FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ADMINISTRATIVAS DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 3
608 ESCOLA SUPERIOR DE CRUZEIRO \PREFEITO HAMILTON VIEIRA MENDES\"" SC
609 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 4
614 FACULDADE DE FILOSOFIA SANTA DOROTÉIA 3
621 CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 3
625 FACULDADE CENECISTA DE CAPIVARI 3
626 FACULDADE CENECISTA DE OSÓRIO 4
627 FACULDADE CENECISTA DE VARGINHA 3
631 FACULDADE CNEC FARROUPILHA 3
633 INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA 5
634 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 4
636 ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING 3
637 FACULDADE DE ENGENHARIA SÃO PAULO 3
638 FACULDADE DE DIREITO MILTON CAMPOS 3
640 FACULDADES INTEGRADAS MARIA THEREZA 3
641 CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SALLE 3
645 CENTRO UNIVERSITÁRIO - CATÓLICA DE SANTA CATARINA EM JARAGUÁ DO SUL 3
647 FACULDADE DE ENFERMAGEM LUIZA DE MARILLAC 2
648 FACULDADES ASSOCIADAS DE UBERABA - FAZU 3
649 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 3

650 FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ADMINISTRATIVAS DE AVARÉ 3
651 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR VALADARES SC
652 FACULDADE SANTA CECÍLIA 2
657 FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE SERRA TALHADA 2
661 FACULDADE PIO DÉCIMO 3
662 FACULDADES INTEGRADAS CORAÇÃO DE JESUS 2
663 UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA 3
664 UNIVERSIDADE VILA VELHA 4
665 UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 3
666 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 3
667 FACULDADES INTEGRADAS DE JACAREPAGUÁ 2
668 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAZONAS 3
669 UNIVERSIDADE NILTON LINS 3
670 UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO 3
671 UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP 3
672 FACULDADE DE ENGENHARIA DE SOROCABA 3
673 CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS 4
674 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE SÃO FRANCISCO 2
677 FACULDADE DE REABILITAÇÃO DA ASCE 2
682 FACULDADE DO NOROESTE DE MINAS 2
685 FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE BELO JARDIM 2
688 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 4
692 FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS E SOCIAIS DE PETROLINA 2
693 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 4
694 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 4
699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 3
702 FACULDADE PROFESSOR DIRSON MACIEL DE BARROS 3
703 FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE ARARIPINA 2
704 FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DE ARARIPINA 1
705 FACULDADE SÃO JOSÉ 3
707 CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL PAULISTA 3
708 INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 3
709 INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS 2
710 FACULDADE BÉTHENCOURT DA SILVA 2
712 CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMÍNIO DA SILVEIRA 3
715 FAE CENTRO UNIVERSITÁRIO 4
716 FACULDADES INTEGRADAS DE BOTUCATU 3
717 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE 4
718 UNIVERSIDADE POTIGUAR 3
719 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 3
720 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 1
721 FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE ASSIS 3
722 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE ASSIS 3
724 CENTRO UNIVERSITÁRIO FACEX 4
727 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DO ALTO SÃO FRANCISCO 2
730 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 4
734 FACULDADES INTEGRADAS MARIA IMACULADA 3
736 FACULDADE PITÁGORAS DE LINHARES 3
737 CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO 4
738 FACULDADES INTEGRADAS TERESA D´ÁVILA 3
739 CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO - ESPÍRITO SANTO 3
744 FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS DE ANICUNS 2
745 INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO MANUEL 3
746 UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI 3
749 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO PARNAÍBA 3
750 CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIRG 2
752 FACULDADE DE PARÁ DE MINAS 3
753 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DO SERTÃO CENTRAL 2
754 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CATALÃO 3
755 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE JATAÍ 2
756 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 3
757 FACULDADES INTEGRADAS DO TAPAJÓS 3
759 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS E PARAMÉDICAS FLUMINENSE 3
760 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE PERNAMBUCO 3
761 FACULDADES SPEI 2
763 INSTITUTO UNIFICADO DE ENSINO SUPERIOR OBJETIVO 3
764 FACULDADE PINHEIRO GUIMARÃES 3
769 FACULDADES INTEGRADAS DE NAVIRAÍ 3
778 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JACAREÍ 3
779 FACULDADE DE PONTA PORÃ 3
780 UNIVERSIDADE DE CUIABÁ 3
781 FACULDADE ANHANGUERA DE RONDONÓPOLIS 3
785 FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE TANGARÁ DA SERRA 3
788 FACULDADE DE RONDÔNIA 3
789 UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 3
790 FACULDADE ISRAELITA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE EINSTEIN 4
792 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 3
793 CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO RADIAL DE SÃO PAULO - ESTÁCIO UNIRADIAL 3
794 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VÁRZEA GRANDE 3
795 FACULDADES INTEGRADAS DE DIAMANTINO 3
796 FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DO VALE DO SÃO LOURENÇO 4
797 FACULDADE AVEC DE VILHENA 3
798 FACULDADES INTEGRADAS DE ARACRUZ 3
801 FACULDADE MONTENEGRO 2
802 CENTRO UNIVERSITÁRIO CARIOCA 4
803 FACULDADE INTERAÇÃO AMERICANA 2
809 FACULDADE DE DIREITO E CIÊNCIAS SOCIAIS DO LESTE DE MINAS - FADILESTE 3
810 CENTRO TÉCNICO-EDUCACIONAL SUPERIOR DO OESTE PARANAENSE 3
823 UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA 3
824 FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DE GOIATUBA 2
825 FACULDADE PRESBITERIANA GAMMON 3
826 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 3
828 FACULDADE DE SÃO LOURENÇO 3
829 UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 2
830 UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 3
831 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DO VALE DO RIO GRANDE 2
832 FACULDADE ARQUIDIOCESANA DE CURVELO 3
833 FACULDADES INTEGRADAS DE ARIQUEMES 2
837 FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE FORTALEZA 2
839 FACULDADE VITORIANA DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3
840 FACULDADE VITORIANA DE TECNOLOGIA 3
843 FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE BIRIGUI 3
845 FACULDADE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 4
846 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE TERESINA 3
847 FACULDADE PIAUIENSE DE PROCESSAMENTO DE DADOS 2
849 FACULDADE JESUÍTA DE FILOSOFIA E TEOLOGIA 5
852 FACULDADE DE INFORMÁTICA E ADMINISTRAÇÃO PAULISTA 4
861 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁ 3
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13674 FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI TELÊMACO BORBA 2
13717 FACULDADES FUTURÃO 3
13796 FACULDADE DE PORTO FELIZ 3
13812 ESCOLA SUPERIOR ABERTA DO BRASIL 3
13832 FACULDADE SAGRADA FAMÍLIA 3
13889 FACULDADE ITAPURANGA 3
13938 FACULDADE DE MARÍLIA 3
13982 FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE BELÉM 3
14005 INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS DE ABAETÉ 3
14028 FACULDADE UNA DE BETIM 3
14029 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE AIMORÉS 3
14090 FACULDADE BETIM 3
14101 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE BAEPENDI 3
1 4 11 5 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE PONTE NOVA 2
14128 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE VAZANTE 2
14132 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE ITANHANDU 2
14133 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE LAMBARI 3
14147 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE BARÃO DE COCAIS 2
14148 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE MARIANA 3
14150 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE MONTES CLAROS 3
14151 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE NOVA LIMA 3
14155 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE SABARÁ 2
14156 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE TEÓFILO OTONI 3
14157 FACULDADE DE EDUCAÇÃO E ESTUDOS SOCIAIS DE UBERLÂNDIA 3
14161 FACULDADE ÚNICA DE CONTAGEM 2
14162 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE GOVERNADOR VALADARES 2
14163 FACULDADE DE EDUCAÇÃO E ESTUDOS SOCIAIS DE GOVERNADOR VALADARES 2
14165 FACULDADE TRÊS PONTAS 3
14166 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE ITABIRA 2
14169 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE ITAMBACURI 2
14173 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE RIBEIRÃO DAS NEVES 3
14204 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE ARCOS 3
14206 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE ELÓI MENDES 2
14222 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE SENHORA DOS REMÉDIOS 2
14236 FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS 3
14242 FACULDADE ÚNICA DE TIMÓTEO 2
14243 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE ITABIRITO 4
14246 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE UBERABA 3
14248 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE UBERLÂNDIA 3
14249 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE CONGONHAS 2
14263 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE ITAJUBÁ 2
14367 FACULDADE EFICAZ 2
14509 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 3
14724 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 3
14858 FACULDADE DE TECNOLOGIA FRANCISCO MORATO 2
15001 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 5
15015 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 3
15032 UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE 3
15059 UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 3
15121 UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4
15357 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE UBÁ 3
15410 FACULDADE DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS DE SERRA TALHADA 2
15450 FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA 3
15451 FACULDADE DE DIREITO DE IPATINGA 3
15452 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE BOM DESPACHO 3
15453 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE 3
15467 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE VISCONDE DO RIO BRANCO 3
15468 FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE LEOPOLDINA 2
15507 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE 2
15520 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 4
15522 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 3
15576 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 3
15581 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - JESSEN VIDAL 3
15639 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA 3
15669 FACULDADE DE CIÊNCIAS EXATAS DE GARANHUNS 2
15680 FATEC CRUZEIRO - PROF. WALDOMIRO MAY 3
15682 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PIRACICABA 4
15688 FACULDADE DE TECONOLOGIA DA ZONA SUL 3
15689 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU 3
15693 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAPETININGA - PROF.ANTÔNIO BELIZANDRO BARBOSA REZENDE 3
15695 FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 3
15697 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARAÇATUBA 3
15708 FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. THOMAZ NOVELINO 4
15709 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OSASCO - PREFEITO HIRANT SANAZAR 4
15714 FATEC ARTHUR AZEVEDO - MOGI MIRIM 2
15715 FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTÔNIO SEABRA 3
15745 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CAETANO DO SUL 3
15746 FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA 3
15752 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS 4
15769 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JALES 4
15793 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO 3
15803 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TATUÍ - PROF. WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 3
16395 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUIBA 3
16410 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA 4
16759 FACULDADE DO BICO DO PAPAGAIO 2
16914 FACULDADE LEONARDO DA VINCI - SANTA CATARINA 3
17165 FACULDADE UNILAGOS 2
18440 UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 3
18492 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 3
18506 UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 4
18759 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 3
18874 FACULDADE RAIMUNDO MARINHO DE PENEDO 2
19512 INSTITUTO MASTER DE ENSINO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS 4

CÓDIGO
DA IES

NOME DA IES ÁREA DE ENQUADRAMA-
N E N TO

MUNICÍPIO UF C O N C E I TO
ENADE

CPC

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ARQUITETURA E URBANIS-
MO

CUIABA MT 5 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
(BACHARELADO)

BARRA DO GAR-
CAS

MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
(BACHARELADO)

CUIABA MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

CUIABA MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

PONTAL DO ARA-
GUAIA

MT 3 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

RONDONOPOLIS MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

CIÊNCIAS SOCIAIS (BA-
CHARELADO)

CUIABA MT 4 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

CIÊNCIAS SOCIAIS (LICEN-
C I AT U R A )

CUIABA MT 1 2

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

EDUCAÇÃO FÍSICA (LICEN-
C I AT U R A )

CUIABA MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

EDUCAÇÃO FÍSICA (LICEN-
C I AT U R A )

PONTAL DO ARA-
GUAIA

MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA AMBIENTAL CUIABA MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA AMBIENTAL RONDONOPOLIS MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA AMBIENTAL SINOP MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA CIVIL BARRA DO GAR-
CAS

MT 4 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA CIVIL CUIABA MT 4 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA DE ALIMEN-
TO S

PONTAL DO ARA-
GUAIA

MT 2 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA ELÉTRICA CUIABA MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA FLORESTAL CUIABA MT 3 2

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA FLORESTAL SINOP MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

ENGENHARIA MECÂNICA RONDONOPOLIS MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

FILOSOFIA (BACHARELA-
DO)

CUIABA MT 5

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

FILOSOFIA (LICENCIATU-
RA)

CUIABA MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

FÍSICA (BACHARELADO) CUIABA MT 3 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

FÍSICA (LICENCIATURA) CUIABA MT 2 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

FÍSICA (LICENCIATURA) PONTAL DO ARA-
GUAIA

MT 5 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

FÍSICA (LICENCIATURA) SINOP MT 2

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

GEOGRAFIA (BACHARELA-
DO)

CUIABA MT 3 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

BARRA DO GAR-
CAS

MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

CUIABA MT 4 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

RONDONOPOLIS MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

HISTÓRIA (LICENCIATURA) CUIABA MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

HISTÓRIA (LICENCIATURA) RONDONOPOLIS MT 3 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

BARRA DO GAR-
CAS

MT 3 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

CUIABA MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

RONDONOPOLIS MT 2 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

CUIABA MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

CUIABA MT 4 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

RONDONOPOLIS MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

CUIABA MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

PONTAL DO ARA-
GUAIA

MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

RONDONOPOLIS MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

SINOP MT 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

MÚSICA (LICENCIATURA) CUIABA MT 2 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

CUIABA MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

RONDONOPOLIS MT 4 4

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

QUÍMICA (BACHARELADO) CUIABA MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

QUÍMICA (LICENCIATURA) CUIABA MT 4 5

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

QUÍMICA (LICENCIATURA) PONTAL DO ARA-
GUAIA

MT 2 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

QUÍMICA (LICENCIATURA) SINOP MT 2

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

CUIABA MT 3 3

1 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

RONDONOPOLIS MT 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

ARQUITETURA E URBANIS-
MO

BRASILIA DF 4 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

ARTES VISUAIS (LICENCIA-
TURA)

BRASILIA DF 4 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
(BACHARELADO)

BRASILIA DF 4 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
( L I C E N C I AT U R A )

BRASILIA DF 5 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

BRASILIA DF 5 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

BRASILIA DF 4 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

CIÊNCIAS SOCIAIS (BA-
CHARELADO)

BRASILIA DF 3 3

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

CIÊNCIAS SOCIAIS (LICEN-
C I AT U R A )

BRASILIA DF 4 3

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

EDUCAÇÃO FÍSICA (LICEN-
C I AT U R A )

BRASILIA DF 4 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

ENGENHARIA BRASILIA DF 4

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA

ENGENHARIA AMBIENTAL BRASILIA DF 5

2 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA ENGENHARIA CIVIL BRASILIA DF 5 5
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671 UNIVERSIDADE ANHAN-
GUERA - UNIDERP

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

CAMPO GRANDE MS 2 3

671 UNIVERSIDADE ANHAN-
GUERA - UNIDERP

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

CAMPO GRANDE MS 3 3

671 UNIVERSIDADE ANHAN-
GUERA - UNIDERP

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

CAMPO GRANDE MS 2 3

671 UNIVERSIDADE ANHAN-
GUERA - UNIDERP

TECNOLOGIA EM ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

CAMPO GRANDE MS 2 3

672 FACULDADE DE ENGENHA-
RIA DE SOROCABA

ENGENHARIA CIVIL SOROCABA SP 3 3

672 FACULDADE DE ENGENHA-
RIA DE SOROCABA

ENGENHARIA DE COMPU-
TA Ç Ã O

SOROCABA SP 4 3

672 FACULDADE DE ENGENHA-
RIA DE SOROCABA

ENGENHARIA DE CON-
TROLE E AUTOMAÇÃO

SOROCABA SP 2 2

672 FACULDADE DE ENGENHA-
RIA DE SOROCABA

ENGENHARIA ELÉTRICA SOROCABA SP 2 3

672 FACULDADE DE ENGENHA-
RIA DE SOROCABA

ENGENHARIA MECÂNICA SOROCABA SP 3 3

673 CENTRO UNIVERSITÁRIO
DA GRANDE DOURADOS

ARQUITETURA E URBA-
NISMO

DOURADOS MS 3 4

673 CENTRO UNIVERSITÁRIO
DA GRANDE DOURADOS

ARTES VISUAIS (LICEN-
C I AT U R A )

DOURADOS MS 4 4

673 CENTRO UNIVERSITÁRIO
DA GRANDE DOURADOS

CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

DOURADOS MS 2 4

673 CENTRO UNIVERSITÁRIO
DA GRANDE DOURADOS

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

DOURADOS MS 3 4

673 CENTRO UNIVERSITÁRIO
DA GRANDE DOURADOS

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

DOURADOS MS 4 4

673 CENTRO UNIVERSITÁRIO
DA GRANDE DOURADOS

EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-
C E N C I AT U R A )

DOURADOS MS 4 4

673 CENTRO UNIVERSITÁRIO
DA GRANDE DOURADOS

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

DOURADOS MS 2 3

673 CENTRO UNIVERSITÁRIO
DA GRANDE DOURADOS

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

DOURADOS MS 3 4

674 CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE SÃO FRAN-
CISCO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

BELEM DE SAO
FRANCISCO

PE 2 2

674 CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE SÃO FRAN-
CISCO

FÍSICA (LICENCIATURA) BELEM DE SAO
FRANCISCO

PE 2

674 CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE SÃO FRAN-
CISCO

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

BELEM DE SAO
FRANCISCO

PE 2 2

674 CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE SÃO FRAN-
CISCO

HISTÓRIA (LICENCIATURA) BELEM DE SAO
FRANCISCO

PE 1 2

674 CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE SÃO FRAN-
CISCO

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

BELEM DE SAO
FRANCISCO

PE 2

674 CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE SÃO FRAN-
CISCO

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

PETROLANDIA PE 2 3

674 CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE SÃO FRAN-
CISCO

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

BELEM DE SAO
FRANCISCO

PE 2 2

674 CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO VALE SÃO FRAN-
CISCO

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

PETROLANDIA PE 2 2

682 FACULDADE DO NOROESTE
DE MINAS

ENGENHARIA PA R A C AT U MG 2

682 FACULDADE DO NOROESTE
DE MINAS

ENGENHARIA AMBIENTAL PA R A C AT U MG 2 2

682 FACULDADE DO NOROESTE
DE MINAS

ENGENHARIA CIVIL PA R A C AT U MG 2 2

682 FACULDADE DO NOROESTE
DE MINAS

ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

PA R A C AT U MG 2 2

682 FACULDADE DO NOROESTE
DE MINAS

ENGENHARIA ELÉTRICA PA R A C AT U MG 1 2

682 FACULDADE DO NOROESTE
DE MINAS

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

PA R A C AT U MG 2 3

682 FACULDADE DO NOROESTE
DE MINAS

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

PA R A C AT U MG 1 2

685 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
BELO JARDIM

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

BELO JARDIM PE 1 2

685 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
BELO JARDIM

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

BELO JARDIM PE 2 2

685 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
BELO JARDIM

HISTÓRIA (LICENCIATURA) BELO JARDIM PE 2 2

685 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
BELO JARDIM

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

BELO JARDIM PE 2 2

685 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
BELO JARDIM

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

BELO JARDIM PE 2 2

685 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
BELO JARDIM

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

BELO JARDIM PE 1 2

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

JEQUIE BA 3 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

I TA P E T I N G A BA 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

JEQUIE BA 4 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-
C E N C I AT U R A )

JEQUIE BA 4 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

ENGENHARIA AMBIENTAL I TA P E T I N G A BA 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

ENGENHARIA DE ALIMEN-
TO S

I TA P E T I N G A BA 4 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

ENGENHARIA FLORESTAL VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

FILOSOFIA (LICENCIATU-
RA)

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

FÍSICA (LICENCIATURA) VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 4 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

HISTÓRIA (LICENCIATURA) VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

JEQUIE BA 3 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

JEQUIE BA 2 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 2 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

I TA P E T I N G A BA 2 2

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

JEQUIE BA 4 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

VITORIA DA CON-
Q U I S TA

BA 3 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

QUÍMICA (BACHARELADO) JEQUIE BA 2 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

QUÍMICA (LICENCIATURA) I TA P E T I N G A BA 3

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

QUÍMICA (LICENCIATURA) JEQUIE BA 3 4

688 UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

JEQUIE BA 4

692 FACULDADE DE CIÊNCIAS
APLICADAS E SOCIAIS DE
PETROLINA

CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

PETROLINA PE 2 3

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

RIO DE JANEIRO RJ 4 3

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

RIO DE JANEIRO RJ 4 4

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

RIO DE JANEIRO RJ 5 4

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

FILOSOFIA (BACHARELA-
DO)

RIO DE JANEIRO RJ 5 4

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

FILOSOFIA (LICENCIATU-
RA)

RIO DE JANEIRO RJ 4 3

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

HISTÓRIA (BACHARELA-
DO)

RIO DE JANEIRO RJ 3 3

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

HISTÓRIA (LICENCIATURA) RIO DE JANEIRO RJ 4 4

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

LETRAS-PORTUGUÊS (BA-
CHARELADO)

RIO DE JANEIRO RJ 5

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

RIO DE JANEIRO RJ 5

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

RIO DE JANEIRO RJ 4 4

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

MÚSICA (LICENCIATURA) RIO DE JANEIRO RJ SC SC

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

RIO DE JANEIRO RJ 4 4

693 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

RIO DE JANEIRO RJ 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

ARQUITETURA E URBA-
NISMO

CAMPO GRANDE MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

ARTES VISUAIS (LICEN-
C I AT U R A )

CAMPO GRANDE MS 4 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

CAMPO GRANDE MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

PONTA PORA MS 3 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

CAMPO GRANDE MS 3 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

AQUIDAUANA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

CAMPO GRANDE MS 3 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

CORUMBA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

TRES LAGOAS MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIAS SOCIAIS (BA-
CHARELADO)

CAMPO GRANDE MS 1 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

CIÊNCIAS SOCIAIS (LICEN-
C I AT U R A )

N AV I R A I MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-
C E N C I AT U R A )

CAMPO GRANDE MS 4 2

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-
C E N C I AT U R A )

CORUMBA MS 4 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

ENGENHARIA AMBIENTAL CAMPO GRANDE MS 3 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

ENGENHARIA CIVIL CAMPO GRANDE MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

CAMPO GRANDE MS 5

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

TRES LAGOAS MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

ENGENHARIA ELÉTRICA CAMPO GRANDE MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

ENGENHARIA FLORESTAL CHAPADAO DO SUL MS 5

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

FILOSOFIA (LICENCIATU-
RA)

CAMPO GRANDE MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

FÍSICA (BACHARELADO) CAMPO GRANDE MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

FÍSICA (LICENCIATURA) CAMPO GRANDE MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

GEOGRAFIA (BACHARELA-
DO)

AQUIDAUANA MS 1 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

GEOGRAFIA (BACHARELA-
DO)

CAMPO GRANDE MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

GEOGRAFIA (BACHARELA-
DO)

CORUMBA MS 3 4
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694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

GEOGRAFIA (BACHARELA-
DO)

TRES LAGOAS MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

AQUIDAUANA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

CORUMBA MS 3 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

TRES LAGOAS MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

HISTÓRIA (LICENCIATURA) AQUIDAUANA MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

HISTÓRIA (LICENCIATURA) CAMPO GRANDE MS 3 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

HISTÓRIA (LICENCIATURA) CORUMBA MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

HISTÓRIA (LICENCIATURA) COXIM MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

HISTÓRIA (LICENCIATURA) NOVA ANDRADINA MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

HISTÓRIA (LICENCIATURA) TRES LAGOAS MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

AQUIDAUANA MS 2 2

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

TRES LAGOAS MS 1 2

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

AQUIDAUANA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

CAMPO GRANDE MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

CORUMBA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

COXIM MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

TRES LAGOAS MS SC SC

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

AQUIDAUANA MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

CAMPO GRANDE MS 4 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

CORUMBA MS 3 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

TRES LAGOAS MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

AQUIDAUANA MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

CAMPO GRANDE MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

CORUMBA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

PA R A N A I B A MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

PONTA PORA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

TRES LAGOAS MS 5 5

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

MÚSICA (LICENCIATURA) CAMPO GRANDE MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

AQUIDAUANA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

CAMPO GRANDE MS 4 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

CORUMBA MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

N AV I R A I MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

TRES LAGOAS MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

QUÍMICA (BACHARELADO) CAMPO GRANDE MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

QUÍMICA (LICENCIATURA) CAMPO GRANDE MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

CAMPO GRANDE MS 4 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

CORUMBA MS 3 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

COXIM MS 2 3

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

PONTA PORA MS 3 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

TRES LAGOAS MS 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

TECNOLOGIA EM ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

CAMPO GRANDE MS 4 4

694 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

TECNOLOGIA EM REDES
DE COMPUTADORES

CAMPO GRANDE MS 4 4

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

ARTES VISUAIS (LICEN-
C I AT U R A )

PORTO VELHO RO 2

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

PORTO VELHO RO 2 2

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

PORTO VELHO RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

PORTO VELHO RO 3 4

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

CIÊNCIAS SOCIAIS (BA-
CHARELADO)

PORTO VELHO RO 2

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

CIÊNCIAS SOCIAIS (LICEN-
C I AT U R A )

PORTO VELHO RO 2 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-
C E N C I AT U R A )

PORTO VELHO RO SC SC

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

ENGENHARIA AMBIENTAL J I - PA R A N A RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

ENGENHARIA CIVIL PORTO VELHO RO 4

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

ENGENHARIA DE ALIMEN-
TO S

ARIQUEMES RO 2

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

CACOAL RO 4

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

ENGENHARIA FLORESTAL ROLIM DE MOURA RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

FILOSOFIA (BACHARELA-
DO)

PORTO VELHO RO 1 2

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

FILOSOFIA (LICENCIATU-
RA)

PORTO VELHO RO 1 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

FÍSICA (BACHARELADO) J I - PA R A N A RO 2

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

FÍSICA (LICENCIATURA) J I - PA R A N A RO 2 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

FÍSICA (LICENCIATURA) PORTO VELHO RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

GEOGRAFIA (BACHARELA-
DO)

PORTO VELHO RO 3 2

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

PORTO VELHO RO 2 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

HISTÓRIA (BACHARELA-
DO)

PORTO VELHO RO 2 2

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

HISTÓRIA (LICENCIATURA) PORTO VELHO RO 2 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

HISTÓRIA (LICENCIATURA) ROLIM DE MOURA RO 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

GUAJARA-MIRIM RO 1 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

PORTO VELHO RO 2 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

VILHENA RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

PORTO VELHO RO 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

PORTO VELHO RO 3 4

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

J I - PA R A N A RO 2 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

PORTO VELHO RO 2 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

MÚSICA (LICENCIATURA) PORTO VELHO RO 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

ARIQUEMES RO 2 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

GUAJARA-MIRIM RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

J I - PA R A N A RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

PORTO VELHO RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

ROLIM DE MOURA RO 3 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

VILHENA RO 3

699 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

QUÍMICA (LICENCIATURA) PORTO VELHO RO 3 4

702 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
GOIANA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

GOIANA PE 2 3

702 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
GOIANA

EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-
C E N C I AT U R A )

GOIANA PE 3

702 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
GOIANA

HISTÓRIA (LICENCIATURA) GOIANA PE 3 3

702 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
GOIANA

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

GOIANA PE 2 3

702 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
GOIANA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

GOIANA PE 3

703 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
ARARIPINA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

ARARIPINA PE 2 2

703 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
ARARIPINA

HISTÓRIA (LICENCIATURA) ARARIPINA PE 1 2

703 FACULDADE DE FORMA-
ÇÃO DE PROFESSORES DE
ARARIPINA

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

ARARIPINA PE 2 2

705 FACULDADE SÃO JOSÉ CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

RIO DE JANEIRO RJ 2 3

705 FACULDADE SÃO JOSÉ CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

RIO DE JANEIRO RJ 2 4

705 FACULDADE SÃO JOSÉ PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

RIO DE JANEIRO RJ 4 4

705 FACULDADE SÃO JOSÉ TECNOLOGIA EM ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

RIO DE JANEIRO RJ 1 3

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

ARQUITETURA E URBA-
NISMO

SAO CARLOS SP 2 3

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

SAO CARLOS SP 3 4

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

SAO CARLOS SP SC SC

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-
C E N C I AT U R A )

SAO CARLOS SP 2 2

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

ENGENHARIA CIVIL SAO CARLOS SP 3

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

ENGENHARIA DE COMPU-
TA Ç Ã O

SAO CARLOS SP 2 2

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

SAO CARLOS SP 3 3

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

ENGENHARIA ELÉTRICA SAO CARLOS SP 2 3

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

SAO CARLOS SP SC SC

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

SAO CARLOS SP 3 4

707 CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

SAO CARLOS SP SC SC

709 INSTITUTO DE CIÊNCIAS
E X ATA S

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

BRASILIA DF 2 2

709 INSTITUTO DE CIÊNCIAS
E X ATA S

TECNOLOGIA EM ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

BRASILIA DF 2 2

715 FAE CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO

CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

CURITIBA PR SC SC

715 FAE CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO

ENGENHARIA AMBIENTAL CURITIBA PR 3 3

715 FAE CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO

ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

CURITIBA PR 2 3

715 FAE CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO

ENGENHARIA MECÂNICA CURITIBA PR 2 3

715 FAE CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO

FILOSOFIA (LICENCIATU-
RA)

CURITIBA PR 3 4

715 FAE CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

CURITIBA PR 4 4

715 FAE CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

CURITIBA PR 5 4

716 FACULDADES INTEGRADAS
DE BOTUCATU

EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-
C E N C I AT U R A )

B O T U C AT U SP 2 3
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15714 Fatec Arthur Azevedo - Mogi
Mirim

TECNOLOGIA EM ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

MOGI-MIRIM SP 2 2

15715 FACULDADE DE TECNO-
LOGIA DE LINS

TECNOLOGIA EM REDES
DE COMPUTADORES

LINS SP 4 3

15745 Faculdade de Tecnologia de
São Caetano do Sul

TECNOLOGIA EM ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

SAO CAETANO DO
SUL

SP 4

15746 Faculdade de Tecnologia do
Ipiranga

TECNOLOGIA EM ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

SAO PAULO SP 4

15803 FACULDADE DE TECNO-
LOGIA DE TATUÍ - PROF.
WILSON ROBERTO RIBEI-
RO DE CAMARGO

TECNOLOGIA EM AUTO-
MAÇÃO INDUSTRIAL

TAT U I SP 4 3

16395 Faculdade de Tecnologia de
Carapicuiba

TECNOLOGIA EM ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

CARAPICUIBA SP 4

16410 Faculdade de Tecnologia de
Catanduva

TECNOLOGIA EM AUTO-
MAÇÃO INDUSTRIAL

C ATA N D U VA SP 4 3

16914 Faculdade Leonardo da Vinci
- Santa Catarina

ENGENHARIA ELÉTRICA TIMBO SC 2

17165 FACULDADE UNILAGOS ARTES VISUAIS (LICENCIA-
TURA)

MANGUEIRINHA PR 1 2

17165 FACULDADE UNILAGOS MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

MANGUEIRINHA PR 2

17165 FACULDADE UNILAGOS PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

MANGUEIRINHA PR 2 2

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

CIÊNCIAS SOCIAIS (LICEN-
C I AT U R A )

MARABA PA 3 3

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

ENGENHARIA MARABA PA 3 3

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

FÍSICA (LICENCIATURA) MARABA PA 1 3

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

MARABA PA 2 3

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

MARABA PA 1

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

MARABA PA 2 2

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

MARABA PA 4

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

QUÍMICA (LICENCIATURA) MARABA PA 3 3

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

MARABA PA 2 2

18440 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PA R Á

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

XINGUARA PA SC

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

ARTES VISUAIS (LICENCIA-
TURA)

CURITIBA PR 4 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

PA R A N A G U A PR 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

UNIAO DA VITORIA PR 3 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

EDUCAÇÃO FÍSICA (LICEN-
C I AT U R A )

PA R A N AVA I PR 4 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO

CAMPO MOURAO PR 2 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

FILOSOFIA (LICENCIATU-
RA)

UNIAO DA VITORIA PR 3 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

GEOGRAFIA (BACHARELA-
DO)

CAMPO MOURAO PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

CAMPO MOURAO PR 4 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

PA R A N AVA I PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

UNIAO DA VITORIA PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

HISTÓRIA (LICENCIATURA) CAMPO MOURAO PR 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

HISTÓRIA (LICENCIATURA) PA R A N A G U A PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

HISTÓRIA (LICENCIATURA) PA R A N AVA I PR 3 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

HISTÓRIA (LICENCIATURA) UNIAO DA VITORIA PR 4 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

LETRAS-PORTUGUÊS (LI-
C E N C I AT U R A )

PA R A N A G U A PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

LETRAS-PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (LICENCIATURA)

UNIAO DA VITORIA PR 2 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

CAMPO MOURAO PR 3 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

PA R A N A G U A PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

PA R A N AVA I PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

LETRAS-PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (LICENCIATURA)

UNIAO DA VITORIA PR 4 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

APUCARANA PR 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

CAMPO MOURAO PR 4 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

PA R A N A G U A PR 2 2

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

PA R A N AVA I PR 2 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

UNIAO DA VITORIA PR 4 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

MÚSICA (LICENCIATURA) CURITIBA PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

CAMPO MOURAO PR 4 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

M AT I N H O S PR 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

PA R A N A G U A PR 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

PA R A N AVA I PR 3 3

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

UNIAO DA VITORIA PR 4 4

18492 Universidade Estadual do Pa-
raná

QUÍMICA (LICENCIATURA) UNIAO DA VITORIA PR 3 3

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(BACHARELADO)

BARREIRAS BA 2 3

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LI-
C E N C I AT U R A )

BARREIRAS BA 4 4

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

ENGENHARIA AMBIENTAL BARREIRAS BA 3 4

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

ENGENHARIA CIVIL BARREIRAS BA 4

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

GEOGRAFIA (BACHARELA-
DO)

BARREIRAS BA 3 4

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

GEOGRAFIA (LICENCIATU-
RA)

BARREIRAS BA 3 3

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

MATEMÁTICA (LICENCIA-
TURA)

BARREIRAS BA SC

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

QUÍMICA (BACHARELADO) BARREIRAS BA SC SC

18506 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA

QUÍMICA (LICENCIATURA) BARREIRAS BA 4 4

18759 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CARIRI

ENGENHARIA JUAZEIRO DO NORTE CE 3

18759 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CARIRI

ENGENHARIA CIVIL JUAZEIRO DO NORTE CE 3 2

18759 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CARIRI

FILOSOFIA (BACHARELA-
DO)

JUAZEIRO DO NORTE CE 2 3

18759 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CARIRI

FILOSOFIA (LICENCIATU-
RA)

JUAZEIRO DO NORTE CE 4 3

18759 UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CARIRI

MÚSICA (LICENCIATURA) JUAZEIRO DO NORTE CE 3 3

18874 FACULDADE RAIMUNDO
MARINHO DE PENEDO

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

PENEDO AL 2 3

19512 Faculdade Presidente Antonio
Carlos de Araguari

PEDAGOGIA (LICENCIATU-
RA)

ARAGUARI MG 4 4

19512 Faculdade Presidente Antonio
Carlos de Araguari

SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO

ARAGUARI MG 3 3

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 21 de dezembro de 2015

Instituições de Educação Superior (IES) com oferta de cursos reconhecidos
que obtiveram resultado no conceito preliminar de cursos (CPC) - ano re-
ferência 2014 - divulgados em 2015.

No- 96 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
exercício de suas atribuições previstas no Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, acolhendo
integralmente a Nota Técnica nº 50006/2015-DIREG/SERES/MEC, inclusive como motivação, nos
termos do art. 50, do §1º, da Lei nº 9.784, de 1996, torna públicos os procedimentos e prazos para
renovação de reconhecimento de cursos de graduação, tomando como referência os resultados do ciclo
avaliativo - ano de 2014, conforme anexo deste Despacho.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO

NOTA TÉCNICA Nº 50006/2015/ DIREG/SERES-MEC
EMENTA: sistematiza parâmetros e procedimentos para renovação de reconhecimento de Cur-

sos, nas modalidades presencial e a distância, tomando como referência os resultados do ciclo avaliativo,
divulgado por meio do Conceito Preliminar de Curso - CPC 2014, em conformidade com o Decreto
Federal nº 5.773, de 9 de maio de 2006 e suas alterações, e na Portaria Normativa MEC nº 40, de 12
de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010.

I. INTRODUÇÃO
1.A presente Nota Técnica sistematiza parâmetros e procedimentos adotados para a expedição

de ato regulatório de renovação de reconhecimento de cursos, nas modalidades presencial e a distância,
inseridos no ciclo avaliativo do Sinaes - Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - ano
referência 2014, cujo resultado alcançado no CPC foi divulgado neste ano de 2015.

II. DO CICLO REGULATÓRIO DE UM CURSO SUPERIOR
2.A oferta de curso superior é condicionada à emissão prévia de ato autorizativo por parte do

Ministério da Educação. Os atos autorizativos emitidos pelo MEC para os cursos de educação superior
são, em ordem cronológica: autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento. A legislação
nacional preceitua que tais atos serão emitidos por prazo determinado, devendo ser periodicamente
renovados, após regular avaliação.

3.Assim sendo, uma instituição de educação superior regularmente credenciada ou uma entidade
em fase de credenciamento deverá, respeitadas as prerrogativas de autonomia das Universidades e
Centros Universitários, solicitar ao MEC autorização para funcionamento de seus cursos.

4.Uma vez publicado o ato de autorização, poderá ser o curso regularmente ofertado. No
período entre 50 (cinquenta) e 75% (setenta e cinco por cento) do prazo previsto para a integralização
da carga horária, a Instituição deverá, então, protocolar pedido de reconhecimento de curso.

5.Superadas essas duas fases iniciais, de entrada no Sistema Federal de Ensino, um curso
passará, então, por renovações periódicas de seu reconhecimento.

6. Com o advento do Sinaes, a renovação de reconhecimento dos cursos passou a ser atrelada
a um ciclo avaliativo, no qual todos os cursos superiores do País se inserem. O ciclo avaliativo do Sinaes
tem como referência as avaliações trienais de desempenho de estudantes (ENADE).

7.As avaliações do ciclo avaliativo são orientadas por indicadores de qualidade expedidos
periodicamente pelo INEP, em cumprimento à Lei n° 10.861, de 2004, na forma da Portaria Normativa
MEC n° 40/2007. Os indicadores de qualidade serão expressos numa escala de cinco níveis, em que os
níveis iguais ou superiores a 3 (três) indicam qualidade satisfatória.

8.O indicador de qualidade para os cursos, calculado pelo INEP com base nos resultados do
ENADE e demais insumos constantes das bases de dados do MEC, segundo metodologia própria,
aprovada pela CONAES, atendidos os parâmetros da Lei nº 10.861, de 2004, é o Conceito Preliminar de
Curso (CPC), instituído pela Portaria Normativa nº 4, de 05 de agosto de 2008.

9.O CPC será calculado no ano seguinte ao da realização do ENADE de cada área com base na
avaliação de desempenho de estudantes, corpo docente, infraestrutura, recursos didático-pedagógicos e
demais insumos, conforme orientação técnica aprovada pela CONAES.

10.No ciclo avaliativo do Sinaes, os cursos superiores de graduação dividem-se em três grupos,
tomando como base a área de conhecimento, no caso dos Bacharelados e Licenciaturas, e os eixos tecno-
lógicos, no caso dos Cursos Superiores de Tecnologia. Vale ressaltar que a classificação referida independe da
participação deste curso no ENADE. Ou seja, tomando-se como exemplo: um CST em Mecanização Agrícola
classifica-se no Grupo Verde, ainda que não tenha sido implantada a prova do ENADE para este curso.
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•Grupo VERDE
�Bacharelados nas áreas de Saúde, Agrárias e áreas afins;
�CST dos eixos tecnológicos: Ambiente e Saúde, Produção

Alimentícia, Recursos Naturais, Militar e Segurança.
•Grupo AZUL
�Bacharelados nas áreas de Ciências Exatas e áreas afins;
�Licenciaturas;
�CST dos eixos tecnológicos: Controle e Processos Indus-

triais, Informação e Comunicação, Infraestrutura e Produção Indus-
trial.

•Grupo VERMELHO
�Bacharelados nas áreas de Ciências Sociais Aplicadas,

Ciências Humanas e áreas afins;
�CST dos eixos tecnológicos: Gestão e Negócios, Apoio

Escolar, Hospitalidade e Lazer e Produção Cultural e Design.
III. PARÂMETROS E PROCEDIMENTOS PARA RENO-

VAÇÃO DE RECONHECIMENTO
11.Uma vez calculado e divulgado o CPC pelo INEP, com-

pete ao MEC, órgão regulador do Sistema Federal de Ensino, dar as
consequências previstas na legislação educacional para tal indicador.
Assim sendo, apresentam-se agora os parâmetros e procedimentos
para a renovação de reconhecimento dos cursos cujo indicador será
publicado no ano de 2015 (Grupo Azul).

III.1 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado
insatisfatório (CPC < 3) no CPC do ano referência 2014, em atenção
ao art. 36-A da Portaria Normativa nº 40, de 2007, redação dada pela
Portaria Normativa 24, de 2012:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

•A SERES/MEC notificará a IES - Instituição de Educação
Superior para que se manifeste sobre proposta de Protocolo de Com-
promisso. A IES terá 60 (sessenta) dias para manifestar seu aceite ou
não ao Protocolo.

•Caso concorde com a proposta de Protocolo de Compro-
misso, a IES deverá, então, apresentar Plano de Melhorias, o qual
será utilizado como parâmetro para nova avaliação. A IES deverá,
também, apontar os membros da Comissão de Acompanhamento do
Protocolo de Compromisso, bem como o prazo que julga necessário
para a concretização das ações de melhoria pactuadas para o curso.

•Iniciam-se, então, as fases de inserção dos Relatórios Par-
ciais, quando necessários, e de Termo de Cumprimento de Protocolo
de Compromisso. Esta última permanecerá aberta pelo prazo esti-
pulado pela IES quando do preenchimento do protocolo de com-
promisso. A inserção do termo de cumprimento do Protocolo de
Compromisso, em sua aba específica no processo e_MEC, é in-
dispensável para que a IES possa solicitar a visita de avaliação de
cumprimento do protocolo.

•Uma vez inserido o termo de cumprimento de protocolo e
solicitada a avaliação pela IES, o processo seguirá, então, para rea-
lização de visita in loco, com a finalidade de verificar o cumprimento
das medidas de saneamento pactuadas.

•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, ou quan-
do da não concordância com a Proposta de Protocolo de Compro-
misso, o processo seguirá para Parecer Final, momento em que se
analisará a pertinência de se instaurar processo administrativo para
aplicação ao curso das penalidades previstas no Art. 10, §2º, da Lei nº
10.861/2004 e no art. 52, do Decreto nº 5.773/2006.

• Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861\2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

•Nos termos dos Arts. 61, §2º e 69 -A, do Decreto n°
5.773\2006, o MEC poderá aplicar, motivadamente, medidas cau-
telares aos cursos que obtiveram resultado insatisfatório no CPC. As
hipóteses de incidência de tais medidas, bem como a matriz de risco
orientadora da decisão, serão expostas em Nota Técnica específica
elaborada pela SERES.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de
fevereiro de 2016, excetuando-se aqueles cursos objeto de medidas
cautelares específicas, que terão processos de renovação de reco-
nhecimento abertos em janeiro de 2016.

III.2 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado
satisfatório, CPC = 3, no CPC do ano referência 2014 e que não
tenham passado por visita de avaliação in loco desde 2007:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

• A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido
de renovação e reconhecimento.

•O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de
onde seguirá, necessariamente, para a avaliação in loco junto ao
I N E P.

•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Se-
cretaria poderá determinar a celebração de Protocolo de Compro-
misso, na forma do Art. 39, do Decreto n° 5.773/2006.

•Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Com-
promisso, o processo seguirá o fluxo descrito no item III.1.

•Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de maio
de 2016.

III.3 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado
satisfatório, CPC ≥ 3, no CPC do ano referência 2014, cujos atos
autorizativos tenham sofrido aditamento de mudança de endereço
provisória ou aumento do número de vagas ofertadas, nos termos das
Instruções Normativas SERES nº 02 e 03, de 2013; bem como cursos
objeto de medidas de supervisão que determinem a realização de
visita in loco ou impliquem na vedação de dispensa de visita:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

• A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido
de renovação e reconhecimento.

•O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de
onde seguirá para a avaliação in loco junto ao INEP.

•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Se-
cretaria poderá determinar a celebração de Protocolo de Compro-
misso, na forma do Art. 39, do Decreto n° 5.773/2006.

•Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Com-
promisso, o processo seguirá o fluxo descrito no item III.1.

•Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de maio
de 2016.

III.4 Demais cursos já reconhecidos que tenham obtido re-
sultado satisfatório (CPC ≥ 3) no CPC do ano referência 2014 não
enquadrados nas situações descritas nos parágrafos anteriores:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação e o ato será expedido, em se-
quência, sem necessidade de manifestação por parte da IES, dis-
pensada qualquer formalidade.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de
dezembro de 2015.

III.5 Cursos já reconhecidos que tenham ficado Sem Con-
ceito (S/C) e Cursos pertencentes ao ciclo AZUL não participantes do
ENADE no ano de referência 2014 e que não possuam processo de
renovação de reconhecimento em trâmite no sistema e-MEC:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

• A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido
de renovação e reconhecimento.

•O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de
onde seguirá para a avaliação in loco junto ao INEP.

•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Se-
cretaria poderá determinar a celebração de Protocolo de Compro-
misso, na forma do Art. 39, do Decreto n° 5.773\2006.

•Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Com-
promisso, o processo seguirá o fluxo descrito no item III.1.

•Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de
junho de 2016.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
12.Para os cursos enquadrados nas situações descritas nos

itens III.3 e III.5, poderá ser dispensada a visita de avaliação in loco
no caso de o curso ter resultado satisfatório, em todas as dimensões,
em Conceito de Curso obtido em visita realizada nos últimos três
anos. Em nenhuma hipótese será dispensada a visita nos casos de
curso que passaram por aditamento de mudança de local de oferta
com deferimento provisório e que tenham sido visitados apenas no
endereço anterior ao aditamento ou cursos que tenham passado por
aumento de vagas e ainda não tenham sido avaliados com os novos
quantitativos autorizados.

13.As IES que se encontram com processo de migração para
o Sistema Federal de Ensino em trâmite não terão suas renovações de
reconhecimento regidas por esta Nota Técnica, devendo observar o
determinado no parecer final do processo de Migração.

14.As IES que tiveram concluídos seus processos de mi-
gração para o Sistema Federal de Ensino terão seus processos de
renovação de reconhecimento regidos por esta Nota Técnica, contudo,
somente poderão ser dispensados de visita e contemplados pelo dis-

posto no item III.4, caso já tenham tido portarias de concessão ou
renovação de ato autorizativo emitidas após visita in loco pelo MEC
em momento posterior à conclusão do processo de migração.

15.Com o intuito de possibilitar a implantação o fluxo pro-
cessual descrito nesta Nota Técnica poderão ser arquivados processos
de renovação de reconhecimento atualmente em tramitação no sis-
tema e-MEC relacionados aos cursos pertencentes ao Ciclo Azul que
apresentaram conceito no CPC - 2014.

16.Por fim, ressalta-se que somente foram divulgados os
resultados do CPC 2014 para cursos que se encontravam reconhe-
cidos no Cadastro e-MEC em 31 de dezembro de 2014, conforme
Portaria INEP nº 427, de 16 de Outubro de 2015. Os cursos re-
conhecidos em momento posterior, durante o ano de 2015, serão
enquadrados no item III.5.

V - ENCAMINHAMENTO
17.Diante do exposto, considerando a maior racionalidade,

eficiência e efetividade do fluxo ora apresentado, recomenda-se sua
imediata adoção e seu encaminhamento como subsídio para alteração
do marco regulatório vigente.

Brasília, 21 de dezembro de 2015
LUANA MARIA GUIMARÃES C.B. MEDEIROS

Diretora de Regulação da Educação Superior

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Secretário de Regulação e Supervisão

da Educação Superior

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

O Vice-Reitor da UFG, no exercício da Reitoria, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 56 do Regimento Geral, resolve:

N° 5.185 - Art. 1º - Rescindir o contrato nº 81/2014, celebrado entre
a Empresa Forte Serviços E Construções Ltda, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC (MF) nº 15.615.435/0001-18, es-
tabelecida na Avenida Independência, nº 755, Qd. k, Lt. 08, Sala 02,
Vila Santa Isabel, Goiânia, GO, e a Universidade Federal de Goiás,
pessoa jurídica de direito público interno, autarquia federal de ensino
e pesquisa, criada pela Lei nº 3.834-C, inscrita no CGC (MF) nº
01567601/0001-43, sediada no prédio da Reitoria, Campus Samam-
baia, nesta Capital, com fulcro no art. 78, incisos I e III, c/c o art. 79,
I, ambos da Lei nº 8.666, de 21.06.93.

Art. 2º - Aplicar ainda à Contratada, nos termos do inciso II,
do artigo 87, Lei nº 8.666/93, multa no valor de 7,75% (sete vírgula
setenta e cinco por cento) sobre o valor do contrato.

Art. 3º - Aplicar ainda à Contratada, nos termos do inciso III,
do artigo 87, da norma supramencionada, a pena de suspensão de
participação em licitação e impedimento para contratar com a Ad-
ministração, pelo prazo de 19 (dezenove) meses.

Art. 4º - Determinar a remessa de cópias desta Portaria para
ser publicada na imprensa oficial.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
(Processo 23070.006577/2014-19)

N° 5.186 - Art. 1º - Rescindir o contrato nº 73/2013, celebrado entre
a Empresa Portal Serviços E Locações Ltda, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC (MF) nº 09.279.212/0001-24, estabelecida
na Avenida Independência, nº 755, Qd K, Lt. 08, Vila Santa Isabel,
Goiânia, GO, e a UFG, pessoa jurídica de direito público interno,
autarquia federal de ensino e pesquisa, criada pela Lei nº 3.834-C,
inscrita no CGC (MF) nº 01567601/0001-43, sediada no prédio da
Reitoria, Campus Samambaia, nesta Capital, com fulcro no art. 78,
incisos I e III, c/c o art. 79, I, ambos da Lei nº 8.666, de 21.06.93.

Art. 2º - Aplicar ainda à Contratada, nos termos do inciso II,
do artigo 87, da Lei nº 8.666/93, multa no valor de 4,40% (quatro
vírgula quarenta por cento) sobre o valor do contrato.

Art. 3º - Aplicar ainda à Contratada, nos termos do inciso III,
do artigo 87, da norma supramencionada, a pena de suspensão de
participação em licitação e impedimento para contratar com a Ad-
ministração, pelo prazo de 11 (onze) meses.

Art. 4º - Determinar a remessa de cópias desta Portaria para
ser publicada na imprensa oficial.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
(Processo 23070.012694/2013-22)

MANOEL RODRIGUES CHAVES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E QUALIDADE DE VIDA

PORTARIA Nº 5.144, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUA-
LIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, resolve:

Retificar Portaria de Pessoal nº. 3481, de 22/09/2015,
referente à a penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA, pelo prazo de 02 (DOIS) ANOS, e de descredenciamento
junto ao CICAF, pelo prazo de 01 (UM) ANO à empresa MERC-
NORTE COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI - ME, CNPJ nº
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